
conduzida pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, designada pela
Instrução nº 80, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 1, de
02/01/2024, pg. 65.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 65, DE 16 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10, do Regimento
Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, e
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal, publicada no DODF nº 221, de 29 de novembro de
2022, resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Conta Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal
relacionados ao Processo SEI nº 0193-000499/2013, no rito Sumaríssimo, a ser conduzida
pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, designada pela Instrução nº 80,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 1, de 02/01/2024, pg. 65.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 61, DE 16 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10, do Regimento
Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, e
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF nº 221, de 29 de novembro de 2022, resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Conta Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal
relacionados ao Processo SEI nº 0193-001177/2016, no rito Sumaríssimo, a ser conduzida
pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, designada pela Instrução nº 80,
publicada no DODF nº 1, de 02/01/2024, pg. 65.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 234, DE 14 DE MAIO DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude IMEB LTDA ASA SUL.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto nº 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa INSTITUTO DE
MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA DE BRASILIA LTDA, CNPJ:
24.942.732/0002-40.
Art. 2º Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 235, DE 14 DE MAIO DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude IMEB LTDA ASA SUL 2.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto nº 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa INSTITUTO DE
MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA DE BRASILIA LTDA, CNPJ:
24.942.732/0010-50.
Art. 2º Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 236, DE 14 DE MAIO DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude IMEB LTDA TAGUATINGA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto nº 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa INSTITUTO DE
MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA DE BRASILIA LTDA, CNPJ:
24.942.732/0003-20.
Art. 2º Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 237, DE 14 DE MAIO DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude SMAFF BERLIM VEICULOS LTDA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto nº 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SMAFF BERLIM
VEICULOS LTDA, CNPJ: 19.540.397/0001-32.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 106, DE 16 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio da
constante no Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o
artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições e
competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Acolher as manifestações exaradas pela Assessoria Jurídico-Legislativa/SECEC
(137944635) e adotar seus fundamentos quanto a prescrição, conforme expresso no artigo
208 da Lei Complementar 840, 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo Disciplinar, em destaque os apontamentos em Relatório
Nº 1/2024 - SECEC/SUPAC/CONDEPAC-DF(135438119), nos autos do processo SEI nº
0150-003089/2016.
Art. 2º Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo Disciplinar,
em razão da ausência de infração disciplinar, com amparo no art. 208 da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

PORTARIA Nº 110, DE 16 DE MAIO DE 2024
Regulamenta os limites e os procedimentos do Programa de Incentivo Fiscal à Cultura do
Distrito Federal, previsto no art. 68 da Lei Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do
art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no parágrafo único
do art. 68 da Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos para a inscrição, execução e prestação de
contas dos projetos culturais inscritos e aprovados no Programa de Incentivo Fiscal à
Cultura de que trata o capítulo V da Lei Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. O incentivo fiscal tratado nesta portaria se efetivará mediante renúncia
fiscal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, e os limites para isenção
fiscal nos termos da Lei Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017.
Art. 2º A abertura e o encerramento do prazo de inscrição serão estabelecidos em ato
normativo específico para este fim.
Parágrafo único. Caso o limite orçamentário de abatimento fiscal anual seja atingido antes
da data final para inscrição, o referido prazo será encerrado pelo Secretário de Estado de
Cultura e Economia Criativa antecipadamente.
Art. 3º A Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural – SUFIC é a unidade gestora
responsável pela execução e acompanhamento do Programa de Incentivo Fiscal à Cultura
do Distrito Federal.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal
– SECEC não poderá ser solidariamente responsabilizada em decorrência das contratações
realizadas pelo agente cultural na execução do projeto incentivado.
Art. 4º Para os fins do disposto nesta portaria, consideram-se as seguintes definições:
I - incentivo fiscal: concessão de abatimento fiscal do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS à incentivadora cultural, como medida de incentivo à realização de
projetos culturais;
II - incentivadora: pessoa jurídica contribuinte do ICMS ou ISS, habilitada, nos termos da
Portaria Conjunta da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa e da Secretaria
de Estado de Economia, a apoiar a realização de projetos culturais mediante transferência
de recursos financeiros;
III - carta de intenção de incentivo: manifestação formal de intenção de apoio emitida pela
Incentivadora, assinada por representante legítimo, indicando o nome do projeto e do
agente proponente, de acordo com modelo disponibilizado pela Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa;
IV - projeto cultural simplificado: projeto cujo valor global máximo seja de R$200.000,00
(duzentos mil reais); e
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